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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de São Vicente
FORO DE SÃO VICENTE
2ª VARA CRIMINAL
Rua Jacob Emerick, 1367, Sala 11, Parque Bitaru - CEP 11310-906, Fone: 
(13) 3467-6650, São Vicente-SP - E-mail: saovicente2cr@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO DE OBJETO E PÉ – CRIMINAL 

MIGUEL LAURO DOS SANTOS, Escrivão Judicial I do Cartório da 2ª. Vara Criminal do Foro 
de São Vicente, na forma da lei,

CERTIFICA que pesquisando dados do Processo Físico nº: 0016626-47.1998.8.26.0590 - 
Ordem nº 1998/000163 - Classe: Procedimento Especial da Lei Antitóxicos - Assunto: Posse de 
Drogas para Consumo Pessoal, em que figura como Réu JOAO FERNANDO GRASSI, (Outros 
nomes: Wilma Mazzola Suave Grassi), Brasileiro, Comerciante, RG 23262176-7, pai Joao Batista 
Grassi, mãe Vilma Grassi, Nascido/Nascida 16/02/1973, de cor Branco, natural de São Paulo - 
SP. Local de prisão: 1º Distrito Policial de São Vicente - Rua João Ramalho, 940 - CEP 
11300-000, São Vicente - SP, verificou constar o seguinte:
Data da Distribuição: 16/03/1998
Documento de Origem: IP-Flagr. nº: 180/1998 - 1º Distrito Policial de São Vicente

Histórico da Parte Joao Fernando Grassi

14/03/1998 - Data do Fato - Art. 16 "caput" do(a) LEI 6.368/1976 

14/03/1998 - Prisão - Tipo de prisão: Flagrante; Local de prisão: 1º Distrito Policial de São 
Vicente 

14/03/1998 - Liberdade Provisória Concedida com Fiança - na mesma da foi solto após 
pagamento de fiança. 

30/03/1998 - Oferecida a Denúncia - Art. 16 "caput" do(a) LEI 6.368/1976 

01/04/1998 - Recebida a Denúncia - Art. 16 "caput" do(a) LEI 6.368/1976 

18/06/1998 - Concessão da Suspensão Condicional do Processo por dois anos.

Em 30/06/98 -Transitou em Julgado para as partes

20/11/2000 -  Julgada Extinta a Punibilidade, com fulcro no art. 89, § 5° da lei 9099/95 .

Em 20/11/00 - Determinado o arquivamento dos autos

Em 29/11/00 - Transitou em julgado para o Ministério Público 

Situação Processual: os autos encontram-se arquivado.

NADA MAIS. O referido é verdade e dá fé. São Vicente, 16 de fevereiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA


